
íuometo à apreciaçáo dessa egrégia casa Legislativa o projeto de Lei inclus,o em

ãÀãrà, no. termosão Rrtigo +idJlei orgâniCa do Município, sobre a isenção da

Taxa de Renovaçáo de Alvará para taxistas'

De início requer que o presente Projeto de

URGENTÍSSIMA, nos termos do Art 49

Alagoinhas.
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Alagoinhas, 05 de junho de 2025.

ENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE

Lei tramite em regime de URGÊNCIA
da Lei Orgânica do MunicíPio de

A presente proposta de lei visa reconhecer e valorizar a importante funçáo

l;J;;;;À.à" petos taxistás no transporte urbano' especialmente em um cenário

;;;;;;;t;. profissionais ànfrentam desafios financeiros crescenles' A isençáo

de taxas e emolumentos na renovaçao de alvará se apresenta como uma medida

iúàamentar para apoiar essa categària, que muitas vezes opera com margens de

lucro reduzidas.

DeacordocomoCEBRAP(CentroBrasileirodeAnáliseePlanejamento),os
nrofissionais que atuam comà taxistas são essenciais para a mobilidade nas

ãiiàãã.. ãt"rJcenJá anernativas ao transporte público e contribuindo para a

redução do tráfego e da emissão de poluentes'

Entretanto, a constante elevaçáo dos custos operacionais' como manutenção de

,eicutos e combustíveis, torna necessário implementar políticas públicas que

pioror", a sustentabilidade econômica desses trabalhadores'

Alem disso, a isenção de taxa para a renovação de alvará é uma forma de

estimular a regularização e- a Íbrmalizaçáo dó --setor' 
assegurando que mais

mótoristas estejãm aptos a prestar serviços de qualidade à população'

Ánte ao expostô, são essas, Senhor Presidente, as razóes que me levam a propor

o presente Projeto de Lei

Reitero os votos de profundo respeito e admiraçáo a essa Egrégia câmara

úunicipaf e solicito a aprovação do presente Proieto de Lei Complementar'

Atenciosamente, GUSTAVOAUGUSTODE
SOUZA

Assinado de formâ digital Poí
GUSTAVO AUGUSTO DE SOUZA
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GABINETE DO PREFEITO

o DE LflN"Ú6nO2s
..ISENTA A TAXA DE RENOVAçÃO DE

elvanÁ pARA os pEnutsstoNÁRtos Dos
sERVrços oe veícut-os DE ALUGUEL,
ARTIGO 90 DA LEI 2.597, DE íO DE JANEIRO
OE 2022, PARA TAXISTAS QUE UTILIZAM
veícutos DE euATRo RoDAs".

O PREFEITO OO IiIUI.IICíPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA' USANdO

das atribuiÇóes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município'

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a presente LEI:

Art. 10- Fica autorizado o Poder Executivo a instituir, por força desta Lei, o

Programa de lncentivos aos condutores que exercem atividade de taxista que

utilizam veículos de quatro rodas, ficando isentos de qualquer taxa ou emolumento

para a renovação de alvará do Município de Alagoinhas.

Art. 20- Poderão pleitear sua inclusão neste programa de incentivos, todos taxistas

permissionários que tenham seus veículos devidamente licenciados no Município

na data da renovação.

Art. 30- As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das

dotaçÕes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário'

Art.4o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art.5o- Revogam-se as disposiçÔes em contrário.

GABINETEDoPREFEIToMUNICIPALDEALAGoINHAS'em05dejunhode
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cÂrunnn MUNTcTPAL DE ALAGoINHAS

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIÇA E

REDAçÃO FINAL AO PROJETO DE LEI No 4612025.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, apos estudos ao Projeto
de Lei no 4612025, de autoria do Poder Executivo, que "lsenta a Taxa de
Renovação de Alvará para os permissionários dos serviços de veículos de aluguel,
Artigo 9o da Lei 2.597, de 10 de janeiro de 2022, para taxistas que utilizam
veículos de quatro rodas", opina pela sua tramitação regimental devido a sua
constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

Sala

Ver.

Ver.

de junho de 2025.

- Presidente

- Relator

Ver. Raimunda Neire Florêncio de Souza - Membro.

Na Sessão ii;

íes Nascimento
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